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PROAD n° 8277/2023  
Interessado(a): LARA PONTES NOGUEIRA VASCONCELOS [120545]  
Assunto: União Estável
 
No uso das atribuições que me foram subdelegadas pela Portaria TRT4 nº 3.395, de 03-12-2021, publicada no DEJT de 06-12-2021, decido pelo
registro, nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a) Lara Pontes Nogueira Vasconcelos, da declaração de união estável constante no PROAD
n° 8277/2023. Em 20 de novembro de 2023. Maria Augusta Kinnemann, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.  
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PORTARIA nº 6.472, de 20 de novembro de 2023. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4a REGIÃO, no uso de suas
atribuições, e considerando o que consta do PROAD no 7.709/2023, resolve: 1. DESIGNAR, a partir da data da publicação até 16-12-2023, o
servidor ROBERTO KOLLING MARTINI (96431), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para desempenhar as atribuições
de oficial de justiça na condição de ad hoc, na Vara do Trabalho de Encantado, tendo em vista o afastamento do único servidor da referida
unidade, ocupante do cargo de Analista Judiciário, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, em razão de licença para tratamento de
saúde. 2. ESTABELECER que o servidor designado por este ato fará jus tão-somente à Indenização de Transporte, nos termos da legislação
vigente. FRANCISCO ROSSAL DE ARAÚJO, Presidente do TRT da 4a Região/RS. 

 
PORTARIA Nº 6.457, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, considerando o que consta no PROAD nº 6780/2023, e com base na Súmula nº 228 e Decisão nº 121/92, da
2ª Câmara do Tribunal de Contas da União, resolve: CONCEDER à pensionista TANIA TEREZINHA GODINHO DE MENDONÇA, por ter sido
acometida por doença especificada em lei, o benefício da isenção do desconto do Imposto de Renda Retido na Fonte, com fundamento nos artigos
6º, incisos XIV e XXI, da Lei nº 7.713/1988 (com a redação dada pela Lei nº 11.052/2004) e 35, inciso II, alíneas b e c, do Anexo do Decreto nº
9.580/2018, a contar de 29-08-2023 (data da concessão da pensão). FRANCISCO ROSSAL DE ARAÚJO, Presidente do TRT da 4ª Região/RS.  

Portaria Secretaria de Gestão de Pessoas

Portarias
PORTARIA nº 6.471, de 20 de novembro de 2023. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 3.395, de 03-12-2021, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 06-12-2021 e considerando o que consta no PA nº 8243/2023, resolve: 1. REMOVER, de ofício, o servidor
EDUARDO SEARA RABENSCHLAG (22691), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, da Secretaria da Corregedoria para o
Gabinete do Exmo. Desembargador João Alfredo Borges Antunes de Miranda. 2. DESIGNAR o referido servidor para exercer a função
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comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, do Gabinete do Exmo. Desembargador João Alfredo Borges Antunes de Miranda. MARIA
AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas. 
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